
Lei nº 12-A/2008, de 27 de Fevereiro (Vínculos, carreiras e remunerações) 
 
 

Artigo 45.º 
Posições remuneratórias 

 
1) A cada categoria das carreiras corresponde um número variável de posições remuneratórias. 
2) À categoria da carreira unicategorial corresponde um número mínimo de oito posições 

remuneratórias. 
3) Nas carreiras pluricategoriais, o número de posições remuneratórias de cada categoria obedece 

às seguintes regras: 
a) À categoria inferior corresponde um número mínimo de oito posições remuneratórias; 
b) A cada uma das categorias sucessivamente superiores corresponde um número 

proporcionalmente decrescente de posições remuneratórias por forma que: 
i) Estando a carreira desdobrada em duas categorias, seja de quatro o número mínimo das 

posições remuneratórias da categoria superior; 
ii) Estando a carreira desdobrada em três categorias, seja de cinco e de duas o número 

mínimo das posições remuneratórias das categorias sucessivamente superiores; 
iii) Estando a carreira desdobrada em quatro categorias, seja de seis, quatro e duas o 

número mínimo das posições remuneratórias das categorias sucessivamente superiores. 
 

Artigo 46.º 
Alteração do posicionamento remuneratório: Opção gestionária 

 
1. Tendo em consideração as verbas orçamentais destinadas a suportar o tipo de encargos previstos 

na alínea b) do n.º 1 do artigo 7.º, o dirigente máximo do órgão ou serviço decide, nos termos 
dos n.os 3 e 4 do mesmo artigo, se, e em que medida, este se propõe suportar encargos 
decorrentes de alterações do posicionamento remuneratório na categoria dos trabalhadores do 
órgão ou serviço. 

2. A decisão referida no número anterior fixa, fundamentadamente, o montante máximo, com as 
desagregações necessárias, dos encargos que o órgão ou serviço se propõe suportar, bem como o 
universo das carreiras e categorias onde as alterações do posicionamento remuneratório na 
categoria podem ter lugar.  

3. O universo referido no número anterior pode ainda ser desagregado, quando assim o entenda o 
dirigente máximo, em função: 

a) Da atribuição, competência ou actividade que os trabalhadores integrados em 
determinada carreira ou titulares de determinada categoria devam cumprir ou executar; 

b) Da área de formação académica ou profissional dos trabalhadores integrados em 
determinada carreira ou titulares de determinada categoria, quando tal área de formação 
tenha sido utilizada na caracterização dos postos de trabalho contidos nos mapas de 
pessoal. 

4. Para os efeitos do disposto nos números anteriores, as alterações podem não ter lugar em todas 
as carreiras, ou em todas as categorias de uma mesma carreira ou ainda relativamente a todos os 
trabalhadores integrados em determinada carreira ou titulares de determinada categoria. 

5. A decisão é tornada pública por afixação no órgão ou serviço e inserção em página electrónica. 
 

Artigo 47.º 
Alteração do posicionamento remuneratório: Regra 

 

1. Preenchem os universos definidos nos termos do artigo anterior os trabalhadores do órgão ou 
serviço, onde quer que se encontrem em exercício de funções, que, na falta de lei especial em 
contrário, tenham obtido, nas últimas avaliações do seu desempenho referido às funções 
a) exercidas durante o posicionamento remuneratório em que se encontram: 
b) Duas menções máximas, consecutivas; 
c) Três menções imediatamente inferiores às máximas, consecutivas; ou 
d) Cinco menções imediatamente inferiores às referidas na alínea anterior, desde que 

consubstanciem desempenho positivo, consecutivas. 



2. Determinados os trabalhadores que preenchem cada um dos universos definidos, são ordenados, 
dentro de cada universo, por ordem decrescente da classificação quantitativa obtida na última 
avaliação do seu desempenho. 

3. Em face da ordenação referida no número anterior o montante máximo dos encargos fixado por 
cada universo, nos termos dos n.os 2 e 3 do artigo anterior, é distribuído, pela ordem mencionada, 
por forma que cada trabalhador altere o seu posicionamento na categoria para a posição 
remuneratória imediatamente seguinte àquela em que se encontra. 

4. Não há lugar a alteração do posicionamento remuneratório quando, não obstante reunidos os 
requisitos previstos no n.º 1, o montante máximo dos encargos fixado para o universo em causa 
se tenha previsivelmente esgotado, no quadro da execução orçamental em curso, com a alteração 
relativa a trabalhador ordenado superiormente. 

5. Para efeitos do disposto nas alíneas b) e c) do n.º 1 são também consideradas as menções obtidas 
que sejam superiores às nelas referidas. 

6. Há lugar a alteração obrigatória para a posição remuneratória imediatamente seguinte àquela em 
que o trabalhador se encontra, quando a haja, independentemente dos universos definidos nos 
termos do artigo anterior, quando aquele, na falta de lei especial em contrário, tenha acumulado 
10 pontos nas avaliações do seu desempenho referido às funções exercidas durante o 
posicionamento remuneratório em que se encontra, contados nos seguintes termos: 
a) Três pontos por cada menção máxima; 
b) Dois pontos por cada menção imediatamente inferior à máxima; 
c) Um ponto por cada menção imediatamente inferior à referida na alínea anterior, desde que 

consubstancie desempenho positivo; 
d) Um ponto negativo por cada menção correspondente ao mais baixo nível de avaliação. 

7. Na falta de lei especial em contrário, a alteração do posicionamento remuneratório reporta -se a 
1 de Janeiro do ano em que tem lugar. 

 
Artigo 48.º 

Alteração do posicionamento remuneratório: Excepção 

 
1. Ainda que não se encontrem reunidos os requisitos previstos no n.º 1 do artigo anterior, o 

dirigente máximo do órgão ou serviço, ouvido o Conselho Coordenador da Avaliação, ou o 
órgão com competência equiparada, e nos limites fixados pela decisão referida nos n.os 2 e 3 do 
artigo 46.º, pode alterar, para a posição remuneratória imediatamente seguinte àquela em que se 
encontra, o posicionamento remuneratório de trabalhador em cuja última avaliação do 
desempenho tenha obtido a menção máxima ou a imediatamente inferior. 

2. Da mesma forma, nos limites fixados pela decisão referida nos n.os 2 e 3 do artigo 46.º, o 
dirigente máximo do órgão ou serviço, ouvido o Conselho Coordenador da Avaliação, ou o 
órgão com competência equiparada, pode determinar que a alteração do posicionamento na 
categoria de trabalhador referido no n.º 3 do artigo anterior se opere para qualquer outra posição 
remuneratória seguinte àquela em que se encontra. 

3. O disposto no número anterior tem como limite a posição remuneratória máxima para a qual 
tenham alterado o seu posicionamento os trabalhadores que, no âmbito do mesmo universo, se 
encontrem ordenados superiormente. 

4. As alterações do posicionamento remuneratório previstas no presente artigo são particularmente 
fundamentadas e tornadas públicas, com o teor integral da respectiva fundamentação e do 
parecer do Conselho Coordenador da Avaliação, ou o órgão com competência equiparada, por 
publicação em espaço próprio da 2.ª série do Diário da República, por afixação no órgão ou 
serviço e por inserção em página electrónica. 

5. É aplicável o disposto no n.º 7 do artigo anterior. 
 

Artigo 113.º 
Relevância das avaliações na alteração do posicionamento 

remuneratório e nos prémios de desempenho 
 

1. Para efeitos do disposto nos n.os 1 e 6 do artigo 47.º e no n.º 1 do artigo 75.º, as avaliações dos 
desempenhos ocorridos nos anos de 2004 a 2007, ambos inclusive, relevam nos termos dos 
números seguintes, desde que cumulativamente: 



a) Se refiram às funções exercidas durante a colocação no escalão e índice actuais ou na 
posição a que corresponda a remuneração base que os trabalhadores venham auferindo; 

b) Tenham tido lugar nos termos das Leis n.os 10/2004, de 22 de Março, e 15/2006, de 26 de 
Abril. 

2. Para efeitos do disposto no n.º 6 do artigo 47.º, e sem prejuízo do disposto nos números 
seguintes, a relevância das avaliações do desempenho referida no número anterior obedece às 
seguintes regras: 
a) Quando o sistema de avaliação do desempenho aplicado preveja cinco menções ou níveis de 

avaliação, o número de pontos a atribuir é de três, dois, um, zero e um negativo, 
respectivamente do mais para o menos elevado; 

b) Quando o sistema de avaliação do desempenho aplicado preveja quatro menções ou níveis 
de avaliação, o número de pontos a atribuir é de dois, um, zero e um negativo, 
respectivamente do mais para o menos elevado; 

c) Quando o sistema de avaliação do desempenho aplicado preveja três menções ou níveis de 
avaliação, o número de pontos a atribuir é de dois, um e um negativo, respectivamente do 
mais para o menos elevado;  

d) Quando o sistema de avaliação do desempenho aplicado preveja duas menções ou níveis de 
avaliação, o número de pontos a atribuir é de um e meio para a menção ou nível 
correspondente a desempenho positivo e de um negativo para a menção ou nível 
correspondente a desempenho negativo. 

3. Quando tenha sido obtida menção ou nível de avaliação negativos, são atribuídos pontos nos 
seguintes termos: 
a) Zero pontos quando tenha sido obtida uma única menção ou nível de avaliação negativos; 
b) Um ponto negativo por cada menção ou nível de avaliação negativos que acresça à menção 

ou nível referidos na alínea anterior. 
4. Quando o sistema de avaliação do desempenho aplicado ao abrigo do n.º 2 do artigo 2.º e do n.º 

1 do artigo 4.º da Lei n.º 15/2006, de 26 de Abril, não estabelecesse percentagens máximas, em 
obediência ao princípio da diferenciação de desempenhos consagrado no artigo 15.º da Lei n.º 
10/2004, de 22 de Março, os três e dois pontos previstos nas alíneas a) a c) do n.º 2 são 
atribuídos tendo ainda em conta as seguintes regras: 
a) No caso da alínea a), três pontos para as menções ou níveis de avaliação máximos mais 

elevados, até ao limite de 5 % do total dos trabalhadores, e dois pontos para as restantes 
menções ou níveis de avaliação máximos, quando os haja, e para os imediatamente 
inferiores aos máximos, até ao limite de 20 % do total dos trabalhadores; 

b) No caso das alíneas b) e c), dois pontos para as menções ou níveis de avaliação máximos 
mais elevados, até ao limite de 25 % do total dos trabalhadores. 

5. Quando o sistema de avaliação do desempenho aplicado não permitisse a diferenciação prevista 
no número anterior, designadamente por não existirem classificações quantitativas, o número de 
pontos a atribuir obedece ao disposto na alínea d) do n.º 2. 

6. Quando os sistemas específicos de avaliação de desempenho prevêem periodicidade de 
avaliação não anual, cada classificação ou menção de avaliação atribuída repercute -se em cada 
um dos anos decorridos no período avaliado. 

7. O número de pontos a atribuir aos trabalhadores cujo desempenho não tenha sido avaliado, 
designadamente por não aplicabilidade ou não aplicação efectiva da legislação em matéria de 
avaliação do desempenho, é o de um por cada ano não avaliado. 

8. O número de pontos atribuído ao abrigo do presente artigo é comunicado pelo órgão ou serviço 
a cada trabalhador, com a discriminação anual e respectiva fundamentação. 

9. Em substituição dos pontos atribuídos nos termos da alínea d) do n.º 2 e dos n.os 5 a 7, a 
requerimento do trabalhador, apresentado no prazo de cinco dias úteis após a comunicação 
referida no número anterior, é realizada avaliação através de ponderação curricular, nos termos 
previstos no sistema de avaliação de desempenho dos trabalhadores da Administração Pública, 
aplicado com as necessárias adaptações, por avaliador designado pelo dirigente máximo do 
órgão ou serviço. 

10. As menções propostas nos termos do número anterior são homologadas pelo dirigente máximo 
do órgão ou serviço e por ele apresentadas ao respectivo membro do Governo para ratificação, 
visando a verificação do equilíbrio da distribuição das menções pelos vários níveis de avaliação, 
em obediência ao princípio da diferenciação de desempenhos, bem como o apuramento de 



eventuais responsabilidades dos titulares dos cargos dirigentes para os efeitos então 
previstos no n.º 2 do artigo 4.º da Lei n.º 15/2006, de 26 de Abril. 

11. Após a ratificação referida no número anterior, é atribuído, nos termos do n.º 6 do artigo 47.º, o 
número de pontos correspondente à menção obtida referido ao ano ou anos relativamente aos 
quais se operou a ponderação curricular. 

12. Quando a aplicação em concreto do disposto nos n.os 1 dos artigos 47.º e 75.º imponha a 
existência de classificações quantitativas e o sistema de avaliação do desempenho aplicado não 
as forneça, procede - se a ponderação curricular, nos termos previstos no sistema de avaliação de 
desempenho referido no n.º 9, dos trabalhadores aos quais aqueles preceitos sejam em concreto 
aplicáveis, de forma a obter a referida quantificação. 

 
 
 
Para eventual análise de outros artigos, ver: 
 
http://www.snesup.pt/htmls/_dlds/Lei_12_A_2008_LVCR.pdf 
 


